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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 034/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, via Secretaria Municipal da Agricultura, sejam 

plantadas árvores sombríferas nas margens do trevo de acesso à cida-

de, Av. Castelo Branco, bem como na Av. Francisco Bellusci, trecho 

Almoxarifado – Rodovia João Ribeiro de Barros. 

Justificativa 

Esta sugestão reflete justo desejo de adamanti-

nenses engajados na temática ambientalista, dentre eles, o Sr. Ade-

mar Cabrini, sempre comprometido com a ecocidadania e o desen-

volvimento sustentável de Adamantina. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de fevereiro de 2011. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


